
PORTARIA Nº 3.047/2019
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019

 

 

Designa Promotor de Justiça para
integrar  o Conselho Estadual  do
Meio Ambiente – CEMA.

 

 

O Procurador-Geral de Justiça, no uso das atribuições
que  lhe  são  conferidas  pelo  art.  35,  I,  “m”,  e  pelo  art.  87,  XII,  da  Lei
Complementar nº 02, de 12 de novembro de 1990, e

 

 

Considerando o disposto na Lei Estadual nº 5.057, de 07
de novembro de 2003, que “dispõe sobre a organização básica da Administração
Estadual do Meio Ambiente - ADEMA, e dá providências correlatas”;

 

 

Considerando  que,  na  forma  do  §1º  do  art.  32  da  Lei
Estadual nº 5.057/2003, o Conselho Estadual do Meio Ambiente – CEMA é um
órgão consultivo e normativo da política governamental na área ambiental  e
como órgão de assessoramento do Governo do Estado na formulação da política
ambiental;

 

Considerando que o Plenário do CEMA será composto por
01 (um) representante do Ministério Público Estadual;
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R E S O L V E:

 

 

Art.  1º.  Designar  o  Promotor  de  Justiça  Iúri  Marcel
Menezes Borges – Diretor do Centro de Apoio Operacional do Meio Ambiente,
Urbanismo, Patrimônio Social e Cultural, para, sem prejuízo de suas atribuições
ordinárias, integrar o Conselho Estadual do Meio Ambiente – CEMA.

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas
as disposições em contrário.

 

 

Dê-se ciência e cumpra-se.

 

 

Eduardo Barreto d'Avila Fontes

Procurador-Geral de Justiça
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